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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - CPN

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, porém com exigibilidade
suspensa, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que
vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 08/01/2024 ÀS 11:28:14

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro

5ª Procuradoria Regional/Posto Avançado - Barra do Pirai

CERTIDÃO

            Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, às fls.25, nos
autos do procedimento administrativo nº SEI-14009/000110/2023, que no período de 1977 até
26/09/2023, CONSTA DÉBITO INSCRITO em Dívida Ativa em nome de COMERCIAL DE
EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES SERRA DAS ARARAS LTDA, CNPJ
08.117.794/0001-80, Inscrição Estadual 78.127.619, corporificado na certidão de Dívida Ativa
nº: 2022/374.686-6, sendo que o referido débito se encontra na situação prevista no art.1º, II da Resolução
PGE Nº 2.690 de 05 de outubro de 2009, o que determina a expedição de CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do art. 206 do CTN em relação a tal débito.
            A presente certidão tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, após sua emissão.
 
 
                                                                                                                                                                           
    Em 28 de setembro de 2023.

 
     GUILHERME PAIÃO FERREIRA PINTO

PROCURADOR DO ESTADO
I D:50243934

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Paião Ferreira Pinto, Procurador, em
02/10/2023, às 12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 60566184
e o código CRC AD85DB53.

Referência: Processo nº SEI-140009/000110/2023 SEI nº 60566184

Av. Paulo de Frontin, 590, salas 1001 a 1013 - 10º andar - Bairro Aterrado, Volta Redonda/RJ, CEP 27213-
270

Telefone: (24) 3347-7210 - https://www.pge.rj.gov.br/  


